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SEINFRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS

SALVADOR – BA

PROGRAMA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CASA LEGAL

AÇÕES, PLANOS E PROGRAMAS VOLTADOS PARA A PRODUÇÃO DE HIS
E/OU GESTÃO

ANTÔNIO ALMIR DE SANTANA MELO JR  - SECRETÁRIO DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

almirmelojrsec@gmail.com

71 32024603

71 999779900

O programa de Regularização Fundiária Casa Legal tem o objetivo de assegurar
o direito à moradia e o exercício da cidadania aos ocupantes e promover o
acesso legal à posse do uso da terra.

32708 concessionários beneficiados

O último Censo IBGE admite a média de 3,34 pessoas por família. Então,
consideramos que cerca de 110 mil pessoas foram beneficiadas indiretamente.
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O Programa de Regularização Fundiária Casa Legal utiliza o instrumento
jurídico de Concessão de Uso Especial para fins de Moradia - CUEM. O
programa tem custo zero para a população e é concedido pela
Prefeitura/SEINFRA de forma gratuita. 
São critérios de participação:
- imóvel situado em área urbana pertencente ao Município; 
- ocupação de área de até 250m²; 
- o terreno deve ser utilizado para fins de moradia do possuidor ou de sua
família; 
- não ser proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou rural; 
- não ter sido beneficiado pelo programa de regularização fundiária; 
- possuir uma renda familiar de até 06 salários mínimos.
Os Benefícios do Casa Legal são: 
Assegurado o direito à posse, o concessionário poderá também: 
- tomar empréstimo para melhorias habitacionais;
- transferir legalmente o lote por venda, com a anuência da Prefeitura, desde
que preenchidos os critérios de participação do programa; 
- transferir legalmente o lote por herança.

O principal PARCEIRO do Casa Legal são os moradores das comunidades
contempladas. Os outros são órgãos Municipais como: Secretaria da Fazenda,
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Procuradoria Geral do Município

O custo do Casa Legal refere-se a recursos próprios no valor de R$
8.617.593,00 (oito milhões, seiscentos e dezessete mil e quinhentos e noventa
e três reais)
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